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- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a 
experiência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchi-

mento da vaga disponível.
- Capacidade de entendimento da psicologia humana, para 

dar o devido apoio emocional e psíquico ao paciente e seus 
familiares.

- Comportar-se em harmonia com as normas e diretrizes do 
SUS - Sistema de Único de Saúde, ou definidos por programas de 
saúde ou determinadas pelo ambiente hospitalar, bem como em 
situações que envolva riscos e segurança pública, respondendo 
prontamente ao atendimento dentro do menor tempo possível.

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocí-
nio direcionado do geral para o particular do paciente.

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 
do conhecimento.

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 
e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida 
do paciente com o máximo de zelo, respeito, interesse e o melhor 
de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem 
estar do paciente.

ATRIBUIÇÕES:
- Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medi-

camentos, promover intervenções específicas de terapia intensiva, 
para diagnóstico e terapêutica.

- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico e terapêutica.

- Promover intervenções invasivas para acessos venosos e 
arteriais, acesso a árvore respiratória para ventilação mecânica 
entre outros procedimentos invasivos.

- Registrar a anamnese de entrada do paciente na unidade, 
anotando-a em prontuários, inclusive os exames físicos e com-
plementares.

- Analisar e interpretar resultados de exames de raio X, ECG, 
bioquímico, hematológicos, tomografias e outros, comparando-os 
com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico, 
bem como para o monitoramento dos pacientes.

- Prescrever medicamentos indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou estabelecer a saúde adequada do paciente, 
visando proporcionar um melhor atendimento.

- Colaborar para elaboração de protocolos e fluxos de 
serviços.

- Estabelecer a relação médico-paciente-família.
- Zelar pelo bem estar físico, psíquico e social daqueles que 

se encontram sob seus cuidados.
- Executar todas as atribuições previstas no Código de Ética 

Médica.
- Participar ativamente da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar e demais comissões designadas.
- Emitir laudos e pareceres técnicos quando solicitado.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(MS-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios e Diretrizes.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e 

usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes 
e articulação com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde 
e Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 

Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente 

em saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São 

Paulo - Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 

58.052/2012 (Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-

nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II 
– Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficá-

cia e efetividade aplicados à Administração Pública.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Abdômen agudo.
- Analgesia e sedação.
- Arritmias cardíacas.
- Choque.
- Comas.
- Controle pré e pós-operatório em cirurgia cardíaca, vascular, 

torácica, abdominal e neurocirurgia.
- Emergência e urgência hipertensiva.
- Distúrbios da hemostasia.
- Distúrbios do metabolismo hidro-eletrolítico e ácido básico.
- Embolia pulmonar.
- Estados hiperosmolares.
- Eutanásia, morte cerebral, doação de órgãos para trans-

plantes, estado vegetativo crônico.
- Fluidoterapia.
- Hemorragia digestiva.
- Infarto agudo do miocárdio.
- Infecção em terapia intensiva.
- Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas.
- Intoxicação exógena aguda.
- Intubação naso e orotraqueal.
- Marcapasso.
- Métodos dialíticos.
- Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva.
- Nutrição enteral e parenteral.
- Pancreatite.
- Reanimação cardiorespiratória/cerebral.
- Medidas de proteção ao sistema nervoso central.
- Sepse.
- Toxemia gravídica e intercorrência aguda da gravidez e 

puerpério.
- Traqueostomia.
- Traumatismo craniano, torácico e abdominal, politrauma-

tismo.
- Ventilação mecânica.
DURAÇÃO DA PROVA: 4 (quatro) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 13 

(TREZE) PONTOS
TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para a qual con-

corre (será considerada apenas uma única certificação).
VALOR (pontos): 5 ponto(s).

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais 
e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensao-
ficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br), as publicações dos editais referentes 
ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconheci-
mento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame;

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incom-
pleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 

a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor 
responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaofi-
cial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, também no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por 
apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações 
referentes a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando 
for o caso, no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 
concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato 
à unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia 
útil após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão cará-
ter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente 
edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exer-
cício deverão participar do Programa de Integração dos Servido-
res da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo 
exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial 
de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): MEDICINA INTENSIVA
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.193/2013
JORNADA DE TRABALHO: 12 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 04, sendo 04 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 77,72 (setenta e sete 

reais e setenta e dois centavos).
VENCIMENTOS**: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noven-

ta reais) e vantagens pecuniárias de acordo com a unidade, acres-
cido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ 
R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da varia-
ção do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos 
Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, 
ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA 
PROVA

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): MEDICINA INTENSIVA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), na especialidade de Medicina Intensiva ou Clínica 
Médica ou Anestesiologia ou Cardiologia ou Cirurgia Geral ou 
Pneumologia; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Bra-
sileira (AMB) na ESPECIALIDADE para a qual concorre ou Clínica 
Médica ou Anestesiologia ou Cardiologia ou Cirurgia Geral ou 
Pneumologia;

- Ter participado do Exame do CREMESP (somente candida-
tos graduados a partir de 2015), conforme Resolução SS-123, de 
01/12/2015;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habili-
dades):

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do 

trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-
las, bem como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

j) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e
l) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "g" e 
"l" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste edital.

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do 

laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítu-
lo XIV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na 
Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o 
candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por 
meio do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, 
a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para 
tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-
los às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) 

– validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 

40 anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" 

e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá 
comparecer em dia, hora e local agendados para a realização 
da perícia, munido de documento de identidade oficial com foto 
e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem 
"2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora 
e local determinados para realização da perícia médica comple-
mentar, para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato 
nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado do 
DPME, no qual constará a relação dos exames complementares 
solicitados e a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:
a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio 

de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, conforme 
modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://
www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou

b) por via eletrônica, através do site do DPME.
6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem aná-

lise de mérito, quando:
a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, 
a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideoló-
gica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição 
do candidato, sua eliminação do respectivo concurso público e a 
anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha 
sido publicado o edital de homologação do concurso, sem prejuí-
zo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horá-
rios estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, 
noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, 
conforme a necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desis-
tir do respectivo certame definitivamente mediante declaração a 
ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até 
o último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o 

servidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um 
período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos 
dos artigos 6º a 8º da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013.

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 
cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova;
c) obteve maior pontuação nos títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos); e
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do 
item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar no ato da 
inscrição o fato de ter exercido a função de jurado;

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse 
do cargo deverá apresentar prova documental de que exerceu 
essa função;

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no concurso e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da posse, será eliminado do concurso.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convoca-
dos, através de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), a compa-
recer na unidade detentora do certame, para participarem de 
sorteio que definirá a ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da Comis-
são Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à 
classificação estabelecida.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da 
inscrição deste certame.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classifica-
ção em diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou 
seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagé-
sima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade 
deste concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
“2” deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas corresponden-
tes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do cer-
tame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, 
permanecendo o candidato na lista de habilitados para o local 
que efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

XIV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá com-
provar os requisitos exigidos para a participação no concurso 
público, entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) declaração de comparecimento e realização do Exame do 

CREMESP, para o candidato graduado a partir de 2015 (Resolução 
SS-123, de 01/12/2015);

h) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-
tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 
Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto 
nº 54.264, de 23/04/2009;

i) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;
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